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aí previstos antes de ter decorrido o prazo referido no 
artigo seguinte.

Artigo 12.º
Prazo de validade

A informação relativa à manifestação da intenção de 
exercer o direito legal de preferência fica disponível du-
rante o período de um ano a contar da data em que foi 
confirmado o pagamento do serviço.

Artigo 13.º
Acesso e consulta da informação

1 — O acesso ao sítio da Internet onde são inseridos os 
elementos essenciais da alienação pelo obrigado à preferência 
pode ser efectuado por este e pelas seguintes entidades:

a) Estado, Regiões Autónomas, municípios e outras 
pessoas colectivas públicas ou empresas públicas;

b) Serviços com competência para a realização dos 
procedimentos especiais de aquisição, oneração e registo 
de imóveis.

2 — O acesso ao sítio da Internet referido no número an-
terior por parte do Estado, Regiões Autónomas, municípios 
e outras pessoas colectivas públicas ou empresas públicas 
deve ser solicitado ao presidente do IRN, I. P.

Artigo 14.º
Manifestação da intenção de exercício 

do direito legal de preferência

1 — A manifestação prévia da intenção de exercício do 
direito legal de preferência pelo Estado, Regiões Autónomas, 
municípios, outras pessoas colectivas públicas ou empresas 
públicas é efectuada no sítio da Internet referido no artigo 10.º

2 — A ausência de manifestação expressa da intenção 
de exercer o direito legal de preferência no prazo previsto 
na lei determina a caducidade deste direito, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 263-A/2007, de 23 de Julho.

3 — Caso seja manifestada, de forma expressa, a in-
tenção de não exercer o direito legal de preferência pelas 
entidades referidas no n.º 1, essa decisão não pode ser 
posteriormente alterada.

SECÇÃO V
Período experimental dos procedimentos especiais 

de aquisição, oneração e registo de imóveis

Artigo 15.º
Locais e duração

1 — Os procedimentos previstos no Decreto -Lei 
n.º 263-A/2007, de 23 de Julho, estão disponíveis, a tí-
tulo experimental, nos seguintes serviços:

a) Conservatória do Registo Predial de Águeda;
b) Conservatória do Registo Predial de Almeirim;
c) 1.ª Conservatória do Registo Predial de Braga;
d) 2.ª Conservatória do Registo Predial de Braga;
e) 1.ª Conservatória do Registo Predial de Leiria;
f) 2.ª Conservatória do Registo Predial de Leiria;
g) Conservatória do Registo Predial de Mirandela.

2 — O período experimental termina no dia 31 de De-
zembro de 2007.

3 — Por despacho do presidente do IRN, I. P., os pro-
cedimentos previstos no Decreto -Lei n.º 263-A/2007, de 

23 de Julho, podem ser disponibilizados noutras conserva-
tórias ou postos de atendimento de conservatórias durante 
o período experimental.

CAPÍTULO II

Disposições finais e transitórias

Artigo 16.º
Disponibilização de documentos por via electrónica

Qualquer documento disponibilizado por via electró-
nica aos serviços de registo pelos municípios dispensa a 
entrega do respectivo original desde que sejam enviados 
pela Internet através do sítio www.casapronta.mj.pt.

Artigo 17.º
Extractação

Por despacho do presidente do IRN, I. P., são definidos 
os procedimentos a adoptar no caso de o pedido de cer-
tidão online respeitar a prédio que ainda não se encontre 
extractado para o Sistema Integrado do Registo Predial 
(SIRP).

Artigo 18.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde o dia 24 de 
Julho de 2007.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 18 de 
Julho de 2007. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 794-C/2007
de 23 de Julho

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de 
proprietários e produtores florestais, para o efeito cons-
tituído em núcleo fundador, veio apresentar um pedido 
de criação de uma zona de intervenção florestal (ZIF) 
abrangendo vários prédios rústicos de freguesias do mu-
nicípio de Loulé.

Foram cumpridas todas as formalidades previstas nos 
artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, 5 de Agosto, 
que estabelece o regime de criação das ZIF, bem como os 
princípios reguladores da sua constituição, funcionamento 
e extinção, e observado o disposto na Portaria n.º 222/2006, 
de 8 de Março, que estabelece os requisitos das entidades 
gestoras das ZIF.

A Direcção -Geral dos Recursos Florestais emitiu parecer 
favorável à criação da ZIF.
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Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal da serra do 

Caldeirão/Loulé (ZIF n.º 4, processo n.º 49/06 -DGRF), 
com a área de 2459,3960 ha, cujos limites constam da 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante, englobando vários prédios rústicos das freguesias 
de Querença e Salir, município de Loulé.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal da serra do 
Caldeirão/Loulé é assegurada pela Associação de Produ-
tores Florestais da Serra do Caldeirão, com o número de 
pessoa colectiva 504803565, com sede no Barranco Velho, 
caixa postal 701 -Z, 8100 -159 Salir.

3.º A presente portaria produz efeitos no dia seguinte 
ao da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 11 de Julho 
de 2007. 

  




